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OF/GAP/NO 261/2011

Exm°. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

i DQCUMENT0;Op,^g^ --jj-

'^MERO PRÓPRIO-
!^a prowõÇõT^jL^JíL.

Senhor Presidente, Q^/^i
Encaminhamos, em anexo, Projeto de Lei no p2^i^t)ll para apreciação dessa
douta Câmara de Vereadores, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

2^.
CARLOlS^CrBER^O CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

im FiB
ivimÂDi

Q ABSTENÇÃO
Sessaó

PresidéWe.

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tel.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www. cachoei ro, es. gov.br

m

PREFEFTURA MUNICIPAL

6A€!40EÍR0
DE ITAPEMIRIM

Cidade nova. Gente feliz



5

MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal o Projeto
de Lei 024/2011, que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar
Convênio com a Associação CHÃO VIVO, para transferência de
recursos financeiros, a título de contribuição.

O presente projeto de lei objetiva uma proposta de "Desenvolvimento
Sustentável baseado na Agricultura Orgânica", com apoio técnico a grupos de
agricultores familiares do município de Cachoeiro de Itapemirim, através de
atividades educativas/incentivadoras e cooperação técnica, com o objetivo de
implantar uma proposta eficaz de desenvolvimento sócio-ambiental
sustentável, em comunidades rurais, através da valorização da ̂Agricultura
Orgânica, estimulando a implantação de unidades de referência, com
Certificação Sócio Ambiental e acesso à comercialização justa, bem como, a
conversão de novas unidades, através de uma dinâmica de rede de
agricultores experimentadores.

Assim, esperamos contar com o apoio dos Senhores Vereadores na aprovação
deste Projeto de Lei, pois acreditamos que a parceria entre o Executivo e o
Legislativo Municipal deve ser motivo de orgulho para todo o povo
cachoeirense.

Atenciosamente,

CARLOS ROBÉRTt^CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Te!.: 28 3155-5338 . Fax: 28 3522-2870
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PROJETO DE LEI NP 0^/2011

DOCUMEMTO:
protocolo_ger^

'^p{^'WJK2ÇOI-9à--.

k

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

FIRMAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO CHÃO
VIVO, A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar
Convênio com a Associação CHÃO VIVO, para a transferência de Recursos
Financeiros, a título de Contribuição, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete
mil reais), no presente exercício.

Art. 2° - Os recursos a serem utilizados para atender ao
disposto no artigo anterior são provenientes de dotação consignada no
Orçamento Programa do Município no exercício - 2011,_ na Unidade
Orçamentária 10.01 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento - -Rural;
Programa de Trabalho 20.122.0053.2.423 - Gestão de üesenvjDlvimento
Rural; na Natureza de Despesa 3.3.50.41.42.00 - Contribuição a CHÃO VIVO.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p^olicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de março de 2011.

CARLO O CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

UNANIMIDADE

Q ABSTEN
AO

SessÊio jsZ-

presidente
m m

ITTt
PREFEITURA MUNICIPAL

■ ■

D E T A P E M I R i M
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal o Projeto
de Lei 024/2011, que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar
Convênio com a Associação CHÃO VIVO, para transferência de
recursos financeiros, a título de contribuição.

O presente projeto de lei objetiva uma proposta de "Desenvolvimento
Sustentável baseado na Agricultura Orgânica", com apoio técnico a grupos de
agricultores familiares do município de Cachoeiro de Itapemirim, através de
atividades educativas/incentivadoras e cooperação técnica, com o objetivo de
implantar uma proposta eficaz de desenvolvimento sócio-ambiental
sustentável, em comunidades rurais, através da valorização da ̂Agricultura
Orgânica, estimulando a implantação de unidades de referência, com
Certificação Sócio Ambiental e acesso à comercialização justa, bem como, a
conversão de novas unidades, através de uma dinâmica de rede de
agricuitores experimentadores.

Assim, esperamos contar com o apoio dos Senhores Vereadores na ap''ovação
deste Projeto de Lei, pois acreditamos que a parceria entre o Executivo e o
Legislativo Municipal deve ser motivo de orgulho para todo o povo
cachoeirense.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERT

Prefeito Municipal

ASTEGLIONE DIAS

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170
Te!.: 28 3155-5338 . Fax: 28 3522-2870 Zl

www.cachoel ro.es.gov.br
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PROJETO DE LEI N° 024/2011

dòcumÊntÕ yLj —
protocolo GERitL: 10Q^i
NÚMERO PRÓPRIO^_^^ii/__^
DATA PROTOCOLO;^

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

FIRMAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO CHÃO
VIVO, A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar
Convênio com a Associação CHÃO VIVO, para a transferência de Recursos
Financeiros, a título de Contribuição, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete
mil reais), no presente exercício.

Art. 2° - Os recursos a serem utilizados para atender ao
disposto no artigo anterior são provenientes de dotação consignada no
Orçamento Programa do Município no exercício 2011, na Unidade
Orçamentária 10.01 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural;
Programa de Trabalho 20.122.0053.2.423 - Gestão de Desenvj3lvimento
Rural; na Natureza de Despesa 3.3.50.41.42.00 - Contribuição a CFIÃO VIVO.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de março de 2011.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tel.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

APROVADO
UNANIMIDADE

K  I I I ABSTENÇ.

Sessão .Sá /O-^ A'
Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE {TAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^ ̂ ^ : PROCURADORIA LECilSLAHVA

PARECER AOS PROJETOS DE LEI N." 43,46,47 e 49/2011

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

A MESA DIRETORA , ,

Finanças Municipais. Coiivênio. Autonomiia'
municipal para legislar sobre celebràção de
convênios para transferências de recursos a,
entidades públicas e. privadas. Possibilidade de
transferir recursos à entidades privadas á título
Me subvenção social por meio de convênio.

Senhor Presidente,

/ .

:  1.- Os projetos sob análise, de autoria do Poder Executivo Municipal autorizani o
Poder Executivo MunicipaL, à firmár, convênio com várias eniidades da Sociedade Civil,

, públicas e privadas, para''transferência de recursos,financeiros, a título de subvenção social.

2. . , ' \,Sob o aspecto jurídico, podemos afirmar que a União Federal disciplinou-a
celebração de convênios para repasse de recursos do orçamento Federal,pqr,meio do Decreto^

„ n° 6.170/2Q07, e da Portaria, Interministeriar ,n° 127/2ÔQ8., Em razão da .autonomia .
administrativo-finançeira- dos entes da Federação,' cada um tem competência para disciplinar

;  ,, as regras ã serem observMas para as transferências de seus recursos próprios. -•

'  ; Desta forma, Estadps, Distrito Fédéral; Múriicípios e entidades privadas que
• pretendam,çelèbrar convênios com a União deverão observar as normas do referido Decreto.

,  . • \ ,0 Município, no âmbito Me sua autoriomia, poderá, editar normas próprias para
celebração, de convêniós com outros entes públicos e com entidades privadas. A-autonomia

. Municipal -é conferida pela Constituição, que traça seus limites de atuação, bem corno.
•  determina a ,edição, de .outras normas, dè âmbito nacional, que cóndicibnam a atuação dos

>entes federMos. , " M ■ ■ • - • ' ' -

-  Á norma local Mbre'celebração dé convênios'^déve contemplar os princípios
.  constitucionais que regem a Administração Pública (art. 37), bem como o, princípio da

isonoinia^ garantida aos cidadãos pelò artigo,5°, e assim também os princípios que regem as
'^finanças públicas (CF, arts. 165 , e seguintes .e. Lei-i Complementar no 101/2Ò0Ò,'
, Responsabili(lade'Fiscal).j. ' , ' , . , '

-  "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemiripi, 05 - Centro - CEPM9300-'110 - Cachoeirò de Itapemiriiti - Espírito Santo-
/  .., (2®) 3526-5622 - FAX: (28),3521-5753 - É-mail: cmcl@cmcl.es.govibrv



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHÒEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO .

,  , 'Á Lei de Responsabilidade Fiscal, em sèu Artigp_ 26,; prevê, a
possibilidade de destinação de. recursos para atender às" necessidades de-

vpessoas físicas ou jurídicas, ' desde que autorizado' por^ lei específica, "in
verbis": ' ■

"Artigo 26. A' destinaçãCi de. recursos para, direta' ou
. indiretamente, cobrir necèssidadés de pessoas ̂físicas ou déficits ,de pessoas
jurídicas . deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições
estabelecidas na lei de diretrizes- orçamentarias e estar prevista-no orçamento

^ oú em seus créditos adicionais. ' '

'  O disposto no caput- aplica-se a toda a, administração
indireta, inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto, no
exercício de suas atribuições, preçípuas', as instituições financeiras e o Banco

;Central do Brasil.

,^2 - Compreende-se incluída d concessão '' de' empréstimos,
financiamentos e- refinanciamentos, inclusive as respectivas'pporrogàções'e a
composição de. dividas, a. concessão -de subvenções e a participação em
çonstitiiição ou aumento de capital". ' . ' ■ ,

'  De acordo com o artigo acima transcrito, nada obsta que sejam
destinados recursos públicos ao -setor privado, . desde que haja expressa
autoiização em lei específica e sejam atendidos os demais requisitos previstos
em lei, q^ais sejam: o atendimento das condições estábelecidas na' lei de
diretrizes- orçamentárias e previsão^ no orçamento ou em seus, créditos
adicionais. ■

-  , , ^ Sobre o tema, comenta Maria Sylvia. Zanella Di Pietro, ria obra
Corrientários à Lei de Responsabilidade Fiscal,": "(9 dispositivo estabelece,
no caput, . o.s requisitos para que recursos públicos sejam destinados, direta-ou '
indiretamente, para cobrir necessidades.de pessoas físicas 'ou déficits de
p,essoas jurídicas: a) deverá ser autorizada em lei específica; ou seja, errí lei
que aprove, em cada caso, a destinação de recursos'às pessoas beneficiadas; .
o dispositivo impede que o legislador dê uma autorização' genérica ou um
cheque em branco ao Podêr Execütivo para fazer a destinação a seu exclusivo

,  . critério; .a-noripa afeiçoa-sè à regra do, art. 167, VIU,- da Constituição, que
veda 'a utilização, sem autorização legislativa espécífica, de. recursos dos
orçamentos, fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir

..déficit de^ empresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados no artigo
1.65, § 5 ; éntende-se, nesse caso, que a lei específica é da mesma esfera de\

.  governo a. que sé refere o orçamento,; fora, dessa hipótese, a .exigência de lei
específica^não tem fundamentó constitucional" j ' ■

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim • - Espírito Santo
PABX: (2.8) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmcl@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DÉ CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

.  ' No que diz respeito à sübvenção sociai,'cumpre observar a disciplina dos
artigos Í6 e 17 da Lei nò 4.320/64, que determina: , . ' . . ' ^

' ̂ Fundamentalmente e nos limites, das possibilidades
•  . financeiras, a concessão àe subvenções sociais visará à prestação de 'serviços,

,  . . , ■ ^ss^ficiais I dç assistência ^sociai, medica e .educacional, sempre que a
■  supieníentaçãõ de recursos de origem privada, aplicados a esses objetivos,

'  • .. . -revelar-se mais ecQnômica. ' . , .

,  ' Pbrágrafo único- O valor, das subvenções, sem.pre.quepossível,
: • , sera calculado com base em. unidades fie serviços efetivamente prestados, qu
:  . postos à disposição -fios, iriteressqdos, obedecidos os padrões mínimos de
'  , , ■ eficiênçiá-préviamentefixadós: fi • . •

^7 - Somente à instituição cujas condições de
.  . : ■ funcionamento forem jülgadàs satisfaióricis pelos órgãos oficiais . dd

^  , fiscalização serão concedidas subvenções.' : ' ■ ■

, 4 ' . A síntese deste entendimento está expressa no .Parecer/CÍonsulta TC-013/Í2006,
dq Tribunál de Contas do Estado do iEspírito Santò, com a seguinte èmenta: .

'  ''CONCESSÃO DE Auxílio financeiro,, a pessoa determinada,
^  ̂ .COM , FINALIDADE DE CUSTEAR TRATAMENTO DE SAÚDE -

q  POSSIÉILIDADÉ CONDICIONADA A LEI AUTORIZATJVA ESPECÍFICA;
'  PARA CADA ' PESSOA \ FÍSICA BENEFICIADA, E PREVISÃO DOS

ÉEQUISITOfi NECESSÁRIÒS ,-A -DESTINAÇÃO DFISTES RECURSOS
.  através DE LEI GENÉRICA-ATENDIMENTO AO Artigo 26 DA LEI DE .

RESPONSABILIDADE FISCAL A \RESPEITO AO .PRINCÍPIO . DA '
IGUALDADE PREVISTO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI N°

■  • 8Ó80/1990." ■ . - ' ,

Pbdemos concluir quç: ' ' ' , , , ■' ^ '

'  , ' A O Município terri autonomia pára legislar sobre»celebração de convênios paratransferências de ..recursos municipais e entidades públicas ê privadas, respeitando os
princípios constitucionais e legaispertinentesf, . . . . ■

■  ,2. Mediante a celebração de convênio pode o Município transferir recursos a'
entidades privadas a título de subvenção social; observando as regras da Lei nó 4.320/64 e da
Lei de Responsabilidade Fiscal. /

"Feliz a Nação cujo Deus e o Senhor"

7' "

Rua, Barão de Itapemirim, 05 r Centró - CEP293Ò0-110 Cachoeiro dé Itapemirim - Espírito
PABX: (28) 3526:5622 - FA^: (28) 3521-5753 - É-mali: cmci@cmcl.es.goy.br

Santo"^



riO^

'  ■ /

•II w CAMARA MUNICIPAL DE CAÇHOEIRQ DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Upinamos pelo encaminhamento regulaf^da matéria.

V' ^ '' ' ' ̂ y

E o parecer para decisão de V. Ex^s.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de março de de 2011

Pl/gmc/pe.

av&íwüQli^Costa ^ ~ ,
'Procürador Legi§Mtivo Geral

T)iÂB^^339

{  -

"Feliz a Nação cujojDeus é o Senhor*'

Rua Barão dè Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
;  - PABX; (28) 3526-5622- FAX: (28) 3521-5753 -E-mali: cmci@cmci.es.gov.br \
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOÈIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ml DATA
OF/PLG N°,

À PRESIDÊNCIÀ DA COMISSÃO DE CONSTTUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA

ÍDOCyMEN-fOjOL&wLâ^ÉS

Senhor Vereador, •dãta protocola

Em cmprimemo ao qoe diap8e o artigo 12, indao XII a o artigo 115 tíc artigo Bagimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) inatena(s). ^

P.LEIW.

Wiifãíímim

i

VETO APLN®. PaRESOLaíT. P.DEC.LEG.N°. PRAZO VENC. PRO J.

RECURSO N». EMENDAS A LOM N°. PAR. TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VENC.

-

.

Atenciosamente,

JÚLIO

/r O o'>'

CECOTn

Presidente

• Segue(m). em anexo cópia(s) ,da(s) matéria(s) mencionada(s),
• Observação:

-A,

• ALERTAMOS ' QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARASSm o fAREOTR poderá ACARRETAR A APUCAÇÃO TO § 4- DO AR^TO 44
DO REGIMETO INTERNO: «SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR Py^CER SP^^A
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂW^VRA PODERÁ
DESIGNARRELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapamirim. 05 - Centro - CEP 29300-110 - Caohoeiro de It^irim - Espirito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail; cmci@cmg.es.gQV.br



Í-: ÇÃMãRÂ MPMiClPÂL
'  ■ • estado 0@o:

^Gana^

m DATA;OF/PLOm
rn̂ OlÀ

a

VER3EA3X»: AtB^^ANDRE BASTOS RODMGUES

Senhor Vereador,

DOCUMÉNTO: Gl
PSQTOeOLO GERflL JÔ^Í'âJ
NÜMSgO-PRÓPRIO: —if

DATA eWTOCQlO: IpíflM

Bn OHàpnmeoK, ,o dispõe o e^ ,12.

VETOAÉLN"i P.RE30L.N». R.DEC.LEíJ.ír'. PRÁ2aVENC. PROJ.
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Ateoaosaoieiite,

'  -Sf

ídmte

JÚLIO CÉSAR cEcorn

♦ &gue(m) eni aneto c^â(s) da(s) matérias) ipendonada(s)i
-• iCfcserva^oí . . '

ALERTAMOS QUE O fíÂO! ̂CíüMPRIMEfíTQ DOS; PRAZOS REGIMENTAIS PARA
exararem P PÀRECER PODERÃ acarretar a. APLICAÇAÓ do § 4"^D0.ARTIG0.44
DO íffiGH^lp. INTERNÒ: A COMÉSSAO NÃO APRESl^AR PARBÇER $01^ A
MATÉRIA NÓ FRAZO REGjlMENTAI^ O ,PraSÇp3EE^ DA CÂMARA POOróÁ
DBSK^AR RQJVTÒR 'AD HQC' PARA WM3FÈRI-Ld I^NTRO DE TltóS pIAS".

-  ' *T^eÍagig ga/ff PeKS é oSet^oT"

Rua Barão ák Itapemí rim,' OS - Centro - CEP 29300- \ W - Cachodro de í^emirijTf). Espírito Samo
PABX; ̂̂ .'352ô-Sô22 - !F^í ̂8) 3S2I_-57S3- Ermail: annq@çma_.es.'gpv.br
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Senhor Vereador,

Em ctBDQprijnento ao
Interno, encontra-se ̂

RèEG.tEG.ÍÍ^.ÁBESC»..Ir

DATA:,

Q B controle orçamentário

^O^COLO i^^X^LfÜ—
iaiR£?5?sSL-^^ «=

artJgp llS c/c artigp^.^.

PRAZO VENC» TROJ*
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PRAZO VENC
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AteQd.oswnohíte, V
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CEÇomCÉSARJÚLI: •  .(!
President

T ̂ ^^:=^ág«.c6pia(s)<ia(s)m^
• Observação: ' • " - '
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(ENTE Í>A CÂMARA PODERÁt i^sm
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^ Mnfjin trúfo Dms é o Senkoí —
:. ^ ^ .>ppi930Q.iiO-C^choeirod^tápemi^^^ -.^Íriío Santo
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GAMARA MUNICIPAL DE CÂCHOEIRO DE ITAPEMIRII

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E RFDArÃO

Parecer ao Pròfetõ de Lei n°. 049 / 2011

INICIÀTIVA: Pòder Executivo Miinicip^ ' ^ .
RELATOR: Vereador Leonardo Pacheco Pontes . o '

RELATÓRIO: ^ ^
Autoriza b Poder Execuüvò Munidpal a firmar convênio com a Associação' Chão Vivo, á
título de contribuição. ' ' \ . ■., > " T

VOTO DO RELATOR:
Voto pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo coni o parecer jurídico. \.

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o Relator. . / > . , . ; - ' > ' , , • . , ' - ■ \ ^

VOTO DO MEMBRO
Voto com p Relator. / , \ ^

DECISÃO: ■ _ ■ ■ -r/:.'
A Comissão votdu, por unanimidade, péío encaminhamento'regular da^ matéria, de acordo ■ '

.com o parecer jurídico. > - t " •

Sala da iXoinissões, ■'] de

/. • I

í•,/Uy de 2011.

/N

vjuiiyiaRAES de oliveira - Presidente
^exandreBastós^Wrifíue^ Suplente

LEO ONTES T Relator
avid í^berto^óss - Suplente

^OSS
oberto

LE COE O Membro
arbo Bas Su lente

à N,ação cujo Deiís é o Senhor"

Rua Barão de Itapenhirim, .05 - Centro CEP 29300^110- - Cachoeirò dè Itapemirim! Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FÀX: (28) 3521-5753 - E-rnail; cmcl@crncj.es.gov.br.



Cachoeiro
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOÉIRO DE ITAPEMIRIM
,  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ; -

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

:  Parecer ao Proieto de Lei n°. 049 / 2011

IMCIATIVA: Poder Executivo Municipal , «
RELA-TOR: Vereador José Carlos Amaral - ' .

RELATÓRIO:
Autoriza'o Poder! Executivo Munidpal a firmar convênio com a, Associação Chão Vivo, a
título de contribuição., ^ ^ .

VOTO DO RELATOR:
Voto pelo ericariunharnentOTegidar damstéria, de acordo com o parecer jurídico.^."
VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o Relator, ' . . ,

VOTO DO MEMBRO
Voto com o Relator.

' \

DECISÃO: ■ • • ; ' : ^ ■
A Comissão votou, por unanimidade, pelo encariiinhamento regular da matéria, de ácòrdp
com 0'parecer jurídico. ^ > , . : , . \ V

Sàlá das Comissões, Jj^ de de 2011.

ALEJCANDRE BASTOS RODRIGUES — Presidente
Marcos Sal^ Coelho- Suplente

, 1 \

JOSÉ CARLOS AMARAL - Relator
WOson Dillem'dos\Saiitos - Suplente

GfflDO
Dav^dAlb Lossrt

Mènibro
Suplente

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

,Rua Barão de ltapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachòèiro deltapemirim r, Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - È-mall: cmçi@çmci.es;gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE IJAPEMIRÍM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ;

/ ■ . 1

COMISiSAO DE FISCALIZAÇÃO E GQNTRQLF.
ORCAMENTÁRÍO

Parecer ao Prqjelò de Lei N°. 049 / 2011

IMCIATIVA: .Poder Executivo Mimicipál .. r' ' ,
RELATOR: Vereador David AÍbertò Lóss

RELATÓRIO: .
Autoriza o Poder Executivo Munitípal a firmar , convênio com a Associação Chão Vivo, a
título de contrihuição. ' ; ' . . > ■ ' '

VOTO DO RELATOR:
Voto pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo com o parecer jurídico.

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o Relator. ~ :

VOTO DÒ MEMBRO , .
Voto com o Relator.

DECISÃO:
A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo
com o parecer jurídico. _ ' - ^ ,

Sala das Gomiss

\yiLSONDILL

José Carítí

de

D

A arai

de 2011.

SANTOS — Presidente

Suplente

DAVID ALBfeRTO LOSS - Relator
Fábio Meiitíes Glória — Suplénte

ALEXANDRE BASTOS RODR:fcuEsl Membro
Elimar Ferreira - Suplente

"Feliz à Nação cujo Deus é o Senhor"
i

Rua Barão de Itàpemirim, 05 - Centro - CEP '2930p-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
,1 PABX: (28) 3Ç26-5622 -FAX: (28) 3521-5753 - E-mali: cmcj@cmcLes.gov.br
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CÂPMRA R,1L?I^ICIPAL DE CACHOEiRO DE ITAFEPiíliRiívl
ESTADO DO ESPÍRiTO SANTO ' ̂
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GILDO ABREU x
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